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c De MJ 9}./19.2±
c4W-si	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 Rubtica

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES• L-DA-..,*
Processo no 10.166-006.573/90-00

Ses~ de n	 09 de julho de 1992	 ACORDRO No 201-68.262
Recurso rio:;	 86.617
Recorrenten	 SOS HABITACIONAL LTDA.
Recorrida 2	 DRF EM DRASILIA -• DE

CAPTAÇA0 DE POUPANÇA POPULAR -' Configurada a
atividade de poupança popular, sem autorizaçãb do
Ministério da Fazenda, fica o infrator sujeito As
penalidades previstas no artigo 7p, inciso V, da

• Lei no 5.768, de 20/12/71, com a redaçWo dada pela
Lei n2 7.691, de 15/12/88. Recurso a que se nega
provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por SUS NABITACIONAL LTDA.

flCORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo
, Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso. Fez sustentaflo oral pela Recorrente o Dr.
Lmiz Romero Paturi Accioly. Falou pela Fazenda Nacional o
Procurador-Representante, Dr. Milbert Macau. Ausentes os
Conselheiros HENRIQUE hEVES DA SILVA, ANTONIO MARTINS CASTELO
BRANCO e SERGIO GOMES VELLOSO.

Sala (Me. SessOes, em 09 de julho de 1992.

(27.
RUBI - DARDOS ,	- Pree'XIte

DOMINGO ," ALF 711	 . ir SILVA NETO - Relator.

MI_DERT	 - P -ocurador-Repr ,,,sentante da Fa-•
zenda Nacional

11 \I 1992vISTA EM SESSA0 DE i 3
F • articiparam, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, SELMA SANTOS SALOMO WOLSZCZAK e ARISTOFAHES
FONTOURA DE: HOLANDA.
*VISTA em 13/11/92, à Procuradora da Fazenda Nacional, Dra. Maira
Souza da Veiga, ex-vi da Portaria PGFN nQ 656, retificada no DO
de 17/11/92.

OPR/mias/MO/AC
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AWN,
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDOCONSELNODECOWMMUINTES-
Processo no 10.166-006.573/90-00

Recurso No: • 86.617
AcórdWo No:	 201-68.262
Recorrente:	 SOS HABITACIONAL LTDA.

RELATORI O

SOS HADITACIONAL LTDA., sociedade com sede na
cidade de DrasIlia-DF„ no SCLN 204, Bloco "E", sala 17 e
Escritório no SEPN 516, Dl. "A", 22 Andar, Edificio Inácio de
Lima Ferreira, na W3 norte, inscrita no COC/MF no
26.436.311/0001-91, teve contra si lavrado o Auto de Infraçao de
fl. 01, com proposta de aplícaçao da multa prevista no artigo 12,
inciso II, alinea "a", da Lei no 5.768, de 20.12.71, em virtude
da realizaçao de operaOes caracterizadas como captaçao de

„ poupança popular com infringencia ao disposto no artigo 72
(sétimo), inciso V, daquele diploma legal. Pleiteada fora, ainda,
as penalidades que preveem os textos legais, em face de se
inferir no contrato encartado às fls. 29, em suas cláusulas,
quarta e nona que, o contratante, após quitar um determinado
percentual do valor do contrato, passa a ter o direito ao inicio
da entrega do material de construcao e ao inicio das obras, o
que, segundo a exordial acusatória caracteriza a 	 captaçao
antecipada de poupança popular por parte da empresa autuada.
Objetiva-se,	 muita	 de	 100% (cem por	 cento)	 do	 valor
correspondente	 A	 taxa de administraçao,	 consideradas
importâncias pagas como sinal, no montante inicial de Cr$
373.112,00 (trezentos e setenta e três mil, cento e doze
cruzeiros).

•

• Para maior facilidade de compreensao destaco do
exemplar do contrato encartado às fls. 29, as mencionadas
clausulas a que se refere o Auto de Infraçao de fls. Ola

"ClAUSULA QUARTA - Uma vez quitados %( por
cento), dos módulos de pagamento componentes do
modelo de residencia, o Contratante terá direito
irrevogável ao inicio da entrega do material de
construçao, de acordo com o Cronograma de Entrega,
que	 será assinado na ocasiao pelas	 part( s,
passando ent(o, a fazer parte integrante 	 do
presente Contrato".

•

"CLAUSULA NONA - O Contratante que tiver quitado
% ( por cento) do valor total do Contrato,
poderá solicitar o inicio das obras, desde quee

• a) concorde em quitar o restante do débito na
metade do prazo em que levou para efetuar a
quitaçao deis primeiros 50% (cinqüenta por cento)e
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• b) estando quitado o lote de terreno no qual será
caris trui da a unidade „ deverá este lote ser
oferecido em g a ran tia de pag amen td à Con tratada g

) ia hi pó tese de não estar quitado o late de
terreno referido na ai in ea anterior • deverá ser
dada outra garantia que, a cri teria da Contra-tad a!'
sei a bastar te ia ra garantir-  a com pie ta satisfação
do dê bi to."

De .forma tem pes ti va „ houve oferta de Impugnação
Vis „ 80/92 - Cid as razies b ás c as se resumem no seguir/ te:

) não há de parte da Autuada captas;Wo de
rec 1.1 rtOS populares „ mas sim prestação de asseias ora men to aos
in te ressad os em construi rem - seu próprio imóvel e deles há
cobrança de urna taxa a ti tulo de remuneração pelos servi ços
p rei; t a d os

	

b )	 os recursos que Lhe são transferidos pelos
clien tes são irned Lata e au toma ti camen te repassados para 	 o
vendedOr do material e para a empresa construtora

c ) a ci. attSill. a quin ta do con trato padrão es tipt.C1 a
que o contrata,, te terá cl 1. rei to de retirar mensalmente o ma te r ia 1
que fizer j LIS ' nos locais em que estiver depositado „ conforme
espec.:1f cada no parág rafo 152 da cláusula quarta;

) a ali tuada não atua em nome próprio ! O sim., de
.seus represem Lados „ conforme estipula a cláusula primei ra do
con trato-pad rão

e) - a c láusula primei ra é que es-ti pula o o bi eto
do contrato e por isso mesmo é con d 1 c á.on a d ora do en t(-:-ndinus:1-1 to e
in ter preta ao de. todas as demais

•
) a interpretação dada às cláusulas quarta e

nona não refletem às operaçtles real z ad as no sistema 5.0..6. de
Ag ui si ço de Mo rad ia

• g ) O sistema 5.0..5. de Aq ui si ção de MO ra cl ia não
se en q ii a d ra em qualquer das h pó teses previstas no artigo '7 5.? el A
Lei no 5.768/71 „ nem mesmo na hipótese residual con tida no i. tem V
do referido ar ti g o „ :Log o não h ctt or que e x g ir- da Requerer) te
au ter i z a ção do Min is ter io da Economia l. Fazenda e Planei aMea te
para desen V01 ver as atividades inerentes ao is-e-ferido sistema;

	

h )	 o sistema foi lan ça	 Te cen temen te e depoi
da visita fisca1 a interessada en tendeu por bem rever o con trat.
Padrão	 COM apertei çoamen to da -te ria 1101og ta ii t i zada con sf o rm

	

versão que .foi .f::[ 	 pelos in te ressad os .
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Inftwmação Flscal foi lançada às fls. 104, onde em
face	 de as cláusulas quarta e nona do	 contrato	 padrão r :

evidenciarem, com "limpidez inarredável o fato de que a
contratante promove a captação antecipada de recursos antes de
que o cliente passe a ter o direito ao material de construção ou
ao inicio das obras, culmina por pleitear a manutenção do Auto.

Decisão devidamente fundamentada foi lançada às
fls. 106 usque 110, com a seguinte ementag

,
"CAPTAÇA0 DE POUPANÇA POPULAR
NORMAS GERAIS

••

Dependem de prévia autorização do Ministério da
Economia, Fazenda e Planejamento::

I	 As operaçaes conhecidas como consórcio, l'undo
mútuo e outras formas associativas assemelhadas,. 1

É] ue objetivem a aquisição de bens de qualquer
natureza!:

II - A venda ou proffiessa de venda de mercadorias a
vareio, mediante oferta pública e com recebimento
antecipado, parcial ou total ao respectivo preçop

III

IV - 	 	 	  . 	 ........
•

V Qualquer outra modalidade de captação.
antecipada da poupança popular mediante promessa'
de contraprestação em bens direitos ou serviços de
qualquer natureza."

Irresignada com tal modo de decidir, de forma
tempestiva, via Recurso voluntário, insurge-se com a respeitável
decisão, onde após tecer explicação sobre a sistema S.O.S de
Aquisição de Moradia própria inaplicabilidade da Lei ne 5.760/71
ao sistema S.O.S. de Aquisição de Moradia, oferta detida,
extensa, análise da decisão recorrida, culminando por propugnar*
pela procedencia do recurso e fosse declarada a ilegalidade dai

1ação fiscal promovida.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO I	 I
I

I	 I	Apesar do esforço desenvolvido pelo ilustre e	 I
culto procurador da Recorrente e do brilhantismo de	 suas

4alegaçOes, • com translúcida clareza solar, colhe-se do conjunto • I
probatório, o firme propósito de captaçao de poupança popular por
parte da Autuada-

Com efeito, através de meios de comunicaçao, a
exemplo do que fora encartado às fls. 50, infere-se forte apelo
As pessoas de média e baixa renda que, vale dizer, na sua grande
maioria, desconhecem OS complicados mecanismos económicos que
regulam as taxas de juros e carroçar.); o discutido contrato, cujo
exemplar fora encartado às fls. 29, a oportunidade impar de •
adquirir bens, no caso, imóveis, cognominados por: - modelos --
ALFA, BETA, GAMA.

Em realidade anunciam casa e ofertam material de

	

construçao, o que por si só já nao é muito correto sob o enfoque	 1
da lealdade do anunciado.

,
Ademais remanesce inconteste nos autos a questao

tática, ou seja, o recebimento de importancia antecipada,
mormente considerando que o auto de .infraçao para objetivar o
valor de Cr$ 373.112,00 (trezentos e . setenta e tres (0il, cento e
doze	 cruzeiros) o faz com valores tidos 	 como	 recebidos
antecipadamente.

•

•

Para tanto, apresenta, a Recorrente, o contrato de
ado ça° inicialmente denominado de prestaçao de serviços, vi-:- rsa°

. original, e ao depois, em sede de "versa° revista", intitulá-o de
"Contrato de Prestaçao de Serviços, Representa &o e Outras
Avenças", onde, tentando a dissimulaçao da atividade de captaçao
de poupança popular acaba por, no ato da assinatura, receber taxa
de expediente em valor que ao menos é mencionado - fls. 29 tudo
isso em um contrato ande se le a seguinte pactuaçaon

"ClAUSULA QUARTA - Uma vez quitados %( por
cento), dos módulos de pagamento componentes do
modelo de residencia, o Contratante terá direito
irrevogável ao inicio da entrega do material de
construçao, de acordo com o Cronograma de Entrega,
cute	 será assinado na ocasiao pelas	 partes,
passando entao, a fazer parte integrante 	 do
presente Contrato".	 •

•

	"CLAUSULA NONA -• Cl Contratante que tiver quitado	 i•
% (	 por cento)-do valor total do Contrato,	 , •
poderá solicitar o inicio das obras, desde quee

5•
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• •

a) concorde em quitar o restante do débito na
metade do prazo em que levou para efetuar a
quitação dos primeiros 50% (cinqüenta por cento);

b) estando quitado o lote de terreno no qual será
construiria a unidade, deverá este lote ser
oferecido em garantia de pagamento à Contratada:

c) na hipótese de não estar quitado o late de
terreno referido na alinea anterior, deverá ser
dada outra garantia que, a critério da Contratada,
sej a bastante para garantir a completa satisfação
do débito."

Ao meu ver é o quanto basta para concluir pela
ocorrência de operação de captação de poupança popular que, de
acordo com o ar -t 79 da Lei 5.760, de 20/12/71, efetivamente
depende de prévia autorização do Ministério da Economia, Fazenda
O? Planejamento. Aliás a operação descrita situa-se no inciso V,
do artigo e lei supra mencionados, ou seja:

• "V - Qualquer outra modalidade de -captação
antecipada da poupança popular mediante promessa
de contra prestação em bens de qualquer natureza."

Consigne-se que embora o contrato "matriz", não
estipule o valor total do bem, vinculam-no a um adendo denominado
de proposta de aquisição de imóvel, onde está perfeitamente
pormenorizado o imóvel a ser entregue e o valor do financiamento,
fls. 03 a 10, com uma agravante, foram eles firmados apenas pelos
contratantes e sem o preenchimento dos claros constantes da
C láusula quarta, OU seja, permanecendo ao livre arbitrio da
contratada, dentre outros elementos a data em que os
participantes do sistema passariam a ter direito ao "lrrevogável
inicio da entrega do material de construção", o mesmo se
verificando com a cláusula nona.

' Remanesce	 claro	 que, . no	 lapso	 temporal
compreendi do entre o pagamento do primeiro módulo e o inicio da
construção, a Recorrente fica de posse desses recursos
caracterizando o tipo legal de captação de poupança popular.
Esses pagamentos são feitos nas caixas da contratada ou em rede
bancária e a crédito da Recorrente.

•

Por outro lado a alegação de que estes recursos
são, vale dizer, atos continuas, repassados às vendedoras de

	

materiál e empresas construtoras, restou isolada nos autos! En 	 •
momento algum foi capaz da ao menos declinar o nome de uma
vendedora ou empresa construtora.

•

•
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ACkfflailiim	 da atenta análise que se faz	 dws
cláusulas 4a, parágrafo segundo; Ga, parágrafos primeiro le
segundo infere-se que as despesas de transporte de material;
CuivWs para liberaçao da obra imito às autoridackms competenterh
terraplanagem, fundaçao correm por conta e risco dos
participantes do Sistema S.O.S. Habitacional Ltda, de modo Ia
conduzir ao entendimento de uma simples prestacao de serviço.
Já, das cláusulas 3a e 4a, parágrafos terceiro e quarto, colhe-,ge
a previsao de multas em detrimento dos contratantes, com,

•

	

	 inclusive, perda de todas as parcelas pagas no que contraria 6
disposto no artigo 54 do Decreto 70.951/72. Apesar de híbrido o .

contrato de mandatária dos participantes efetivamente nao se 1/2-

trata mormente considerando que o beneficiário das parcelas é da 4

Recorrente que, como mencionado, recebe as parcelas e as mesmas .
nao comprovam tenha feito o repasse à vendedora e ou construtora'.

Em face do exposto, conheço do recurso voluntário
interposto,	 vez que tempestivo para no	 mérito negar-lh
provimento.

Sala das SessOes,	 Afe 3ulho400,1992.

Al	
I	 ,

!	 i
i

DOMINGOS ALFEU COLENC. DA SILVA NETO 	 .

	

I	 t
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